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Trata-se de solicitação exarada pelo Agente de contratação do Município de

Piracuruca-Pl, acerca da viabilidade legal para contratação direta de pessoa jurídica

especializada para a execução dos serviços de manutenção de computador e notebooks,

instalação e configuração de servidores e dados para as secretarias do municÍpio de

Piracuruca-Pl, os serviços serão executados nas secretarias, deste município, conforme

DA

a
a)

uraçã

serv

nfo

.,tí

p&

n

no
g

eco

sdo
ntct pio,

dor e

nicí

do

DA LEI

ril)
LEGAL DE

arA

, .. :.EA
tEilc/c

LA ni'Í4,

'!{



rt§ç,i& PROCURADORIA GERAL DO

especificações contides no termo de referência e edital, através de Dispense

Licitação, com fundamento no Art.75, ll da Lei ne 74.733121.
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Devidamente tramitadâ a solicitação, o processo fora autuado nos autos do
procedimento administretivo Ne 001.00085422023. Parc instruir os autos foram juntados,

além de outros, os seguintes documentos: Solicitação do Setor Demandante, portaria de

agente de contratação, termo de referência com os requisitos da contratação e a pesquisa de

preços, além da minute ls
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controle prévio de legolidode medionte onólise jurídico

do controtoçõo.

§1e - No eloboroção do porecer jurídico, o órgão

de ossessoromento jurídico do Administroção deveró:
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I - oprecior o processo licitotótio

ctitétios objetivos prévios de otribuiçõo de priorí

ll - redigir suo monifestoção em linguogem

simples e compreensivel e de formo cloro e objetiva, com

oprecioção de todos os elementos indispensáveis à
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Exposta assim a qu so lembra

manifestação limitar-se-á à dúvida estrita urídica "in obstroto", ora proposta e, aos

espectos jurÍdicos da matéria, ebstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiledas ou que exüam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Administração. lnclusive, entendimento do Tribunal de

Contas da União afirma que não é da competência do perecerista jurídico a avaliação de

aspectos técnicos da licitação. Acórdáo !4921202Í- - TCU PLENÁR|O.
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Por esse ruzáo, a emissão deste parecer não significa endoss

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurÍdica, não adentrando à

técnica da Administreção, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União,

por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nc 07, qual seja:
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compras e alienações serão contratados processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garentia do

cumprimento das obrigações.

Conforme justificativas epresentadas, o fornecimento das peças é de suma

importância para atender as necessidades da frota de veículos utilizados pela Câmara
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Municipal. Nesse contexto, em face da previsão da despesa estâr dentro do lim

contratação direta dos materiais, a Comissão elaborou minuta do edital e seus ane

submeteu a manifestação dessa assessoria, para saber acerca da possibilidade legal para

aquisição direta dos materiais.

Em resposta a solicitação é oportuno rsgistlal'que a dispensa de licitação é uma forma
f - : ! .l

legal de contratação pela administração pública que dispensa o uso de licitação. Geralmente,
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estamos falando de situações pontuais que não justificam a movimentação do procedimento

licitatório ou demandam um atendimento com rapidez. Na prática, a dispensa eletrônica é
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uma ferramenta totalmente renovada para trazer rapidez e eficiência. Assim, é possível

t

realizar a condução de todo processo da fase externa, desde a proposta do fornecedor até a

homologação da compra através de sistema próprio como é o caso dos autos. Vale lembrar

que osistema de dispensa eletrônica foi %'*dgg* Tla Lei de Licitações*e represeita uma

'?du5-1!ãt
para aumentar a eficiêncie nes ocâsiões em que é possÍvel optar pela

contratação direta. Destá§krga ,co

a lei de sl

ta, o

regra do, a ixápql a p

e&
pio

,a

,lic

rme preva

efeito, co *

ne

o ll, da Lei 14.133

LicÍ lização dos

em

con qq e envolva
_ri

lorés

l, no caso se

|$ §s7rzte,s1 êü*"Fa.e CÀe mll.--*

d

DE

e

tlt4ti-àe uh$.i

om e tÍí, os rios se aplica so

iso ll, da Nova Lei de Licitações eem tela, uma vez que, consoante c

Contratos (Lei ne 14.133/2021), é autorize está em harmonia com a lei a contratação

direta no ceso de outros serviços e comprps de bens comuns, cujo valor seja de eté'157.208,33

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), vejamos:

Ai. 75. É dispensúvel a licitocão:
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ne 8.666/1993. Adote a modalidade e

acordo com os arts. 23 e 24 da Lei nc 8.666/1993, clc o

art. 57, inciso ll, da Lei ne 8.666/1993, de modo a eviter

que a eventual prorrogação do contrato administrativo

dela decorrente resulte em valoÍ total supêrior ao

utilizada , tendo êm vista
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Após a verificação da situação fiscal, dministração solicitará todos os documentos

necessários à aceitação da proposta (inclusive solicitando amostra, se for o caso), cuja análise

caberá ao setor responsável pelas especificações técnicas. Somente após verificação de todos

os requisitos necessários à contratação, será elaborado relatório da cotação eletrônica, que

será submetido à autoridade responsável.

s uas o ções

0

rp

entos.

que

Ruâ TjDenre Rur Briro n ' | 5 I rl - (lcDrÍo - Pimcünr"a?iou - fl2 4(1001r - (INPJ 06 j5:r 887.r0rxrl-l l - (t('i 988q]--lliô - s'q\r pincúuci piqrvtÍ

+t\ 2a 
F

postas

a

.í.i.



CU,t
PREFEI.TU MUNICIPAL DE .t

PT PROCI]RADORIA GERAI DO

Ê
Destaca-se ainde que, nos autos consta o termo de referência, contendo os m

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o

requisitedo. A estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal

de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados

públicos.
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Assim, para obter preços mais vant dos materiais requisitados, faz-se necessário

que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de

aviso com edital da dispensa em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis.
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Por meio do Acórdão 2458/202tfqu-Plenário, de relatoria do Ministro to

Nardes, o Tribunal dispensou, de forma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos

atos pertinentes às contratações amparadas nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei

74.83/2027. Tal orlentação foi necessária para possibilitar a contratação por dispensa de

licltação conforme os critérios da nova Lei enquanto o Portal Nacional de Contratações

Públicas ainda não se encontrava plenamente operacional para os órgãos que não integram o

Sistema de Serviços Gerais - SISG. Ocorre que essa limitação foi superada, não havendo

qualquer impedimento à publicação dos contratos no novo Portal.

A transitoriedade mencionada no Acórdão 245812O2L-ICU-PIenário estava associada à

ausência de funcionalidades previstas no PNCP. Conforme noticiado pelo Ministério da

Economia, novos recursos foram incorporados ao Portel, entre os quais a funcionalidade

denominada "Publicador de Contratos", implementada em 741212022. Tal ferramenta

possibilita aos órgãos e entidades não integrantes do SISG divulgar seus contratos e eventuais

aditivos no PNCP, em atendimento à Lei L4.L33(2O2L.

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico

oficial destinado à: l- divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por este Lei; ll-
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no afiigo 774, dd

Nova Lei. Entendemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, com a

sanção da Lei ne 74.L3312021, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e

contretações públicas passa a ser o Portal Nacional de contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

'Art. g. A pubtlcldode do editol de licitcção

será realizodo medionte divutgoção e manutenção do

lnteiro teü do oto convocotório e de seus onexos no

PoÍtol Nocionol de conúctoções P,iblicds (PNcPf.
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Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus

aditamentos e deverá ocorrer prazos legais. Assim, superada a situação fática que ensejou a

exceção instituída em caráter temporário por meio do Acórdão 2458/2021-TCU-Plenário,

deve-se afastar a aplicação daquele entendimento, visando a assegurar, conforme intenção do

legislador, que o PNCP seja o repositório oficial de divulgação centralizada e obrigatória dos

atos produzidos em sede das licitações e dos contratos administrativos. ACORDÃO L73tl2O22

- PLENÁR|O. devendo assim a Comissão Permanente de Licitação promover a publicidade da

dispensa nos termos citados acima.
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opinião técnica, de caráter meramente , não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Por essa razão, recomendo à observância as prescrições legais fixadas no arti8o 76, §

39 da Nova Lei de Licitações, o qual prescreve que as contrateções de que tratam os incisos I e

ll do caput deste artigo serão preferencielmente precedidas de divulgação de aviso de

chamamento público em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
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obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

mais vantaiosa.
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Ademais, no gue tan8e a instrução processual faz-se necessário que a Comissão

Permanente de licitação, observe a orientação sedimentado na jurisprudência do Tribunal de

Contas da União, no sentido de que, o e Dis pensa seja instruído com elementos que

demonstrem a ra do preço, além

juntar aos 1. Por fim,

recomendo a necessária da

emprese q! balhiste.
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